
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO ESPECIALIZADO DA 1ª RAJ
1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 
CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ª RAJ
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: ., São Paulo-SP - 
E-mail: 1raj1vemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003174-24.2022.8.26.0068  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Pedido de falência

Requerente: Continental Banco Securitizadora S/A

Requerido: Lmq Distribuidora de Medicamentos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcello do Amaral Perino

Vistos. 

1. Cite-se, pois, consignando-se no expediente o prazo de contestação, que é de 10 
(dez) dias. Observadas as advertências do artigo 98, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005 e as 
referentes aos efeitos da revelia (CPC, Art. 344). Observado, ainda, o contido no artigo 373, inciso, 
II, do Código de Processo Civil.  

2. Na hipótese de depósito elisivo (art. 98, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, 
arbitro os honorários advocatícios em 10% do débito, no dia do efetivo pagamento.

3. Fls. 99/100: anote-se.

Int. e Dil.

São Paulo, 17 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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